
NA 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 
â 

I E I N95211 

de 20 de dezembro de 1.961.- 

"Autoriza aquisição de carroça e animais". 

0 Povo de Município de Santa Mita do Sapucaí, 

mor seus representantes, decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguin-

te lei: 

Art. 12 - Fica autorizado o Poder Executivo, a 

adquirir 1 carroça e dois animais para o serviço de limpeza pública. 

Art. 2Q - A despesa decorrente do artigo primei 

ro já consta de dotação no orçamento para 1.962. 

Art. 	Fica autorizado a.dispcnder com a aquj 

lição do artigo primeiro a inportancia de enmoomo (Setenta mil cru-

zeiros). 

Art. 4Q - Revogam-se as disponi .hes em eor erário 

„entrará esta lei em vijor a partir de IA de janeiro de 1.962. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução da presente lei, pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 20 de dezembro de 1.961.. 

Alatino Captdr o de Alekmin ) 

Prefei 	cipal 

( 31son Ribeiro ) 

Diretor do Departamento de Administranao-Subst 
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